
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS Correios 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
VENDA DE PRODUTOS N°  [99/23 W7S7] , QUE 
ENTRE SI FAZEM AS PARTES ABAIXO 
IDENTIFICADAS, CONFORME DISPOSTO NA LEI 
8.666/93, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES DESCRITAS NESTE DOCUMENTO: 

CONTRATANTE: 
Denominação/Nome por extenso: 
CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS SEÇÃO DO PARANÁ 
CNPJ/MF: 
76.688.936/0001-19 

Inscrição Estadual: 

Sigla/Nome Resumido: 
***** 

Ramo de AtikAdade: 
94.12-0-99 - Outras atividades associativas protission 

Endereço: 
RUA CORONEL BRASILINO MOURA, 253- AHU 
Cidade: 
CURITIBA 

UF: 
PR 

CEP: 
80540-340 

Telefone: 
(41) 3250-5700 

FAX: 

Endereço Eletrônico: 
adm@caapr.org.br  
Nome do Representante Legal: 
ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI 
Cargo/Função: 
PRESIDENTE 

RO: 
SSP/PR 3.532.881-5 

CPF: 
559.115.959-15 

Nome do Representante Legal 
X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X 
Cargo/Função: 
X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X- 

RG: CPF: 	 44/4(cectz 
XXX.XXXXXX-XX 	(e'stroi.,0- 

CONTRATADA: 

ECT — Empresa Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei n°509, de 20 de março de 1969. 
Nome da Diretoria Regional: 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CNPJ/MF/DR: 
34.028.316/0020-76 

Endereço: 
Rua João Negrão 1251 - Bloco I — 2° Andar - Rebouças 
Cidade: 
Curitiba 

UF: 
PR 

CEP: 
80.002-900 

Telefone: 
41 3310-2141 

FAX: 
41 3310-2411 

Endereço Eletrônico: 
gevecpr@correios.com.br  
Diretor Regional: 
AREOVALDO ALVES DE FIGUEIREDO 
RG: 

 SSP/PR 
CPF: 

 
Gerente Comercial de Vendas: 
KAROLI NE THOMASEL PINHEIRO MACHADO 
RG: 

 SSP/PR 
CPF: 

 	d 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS I.Correios 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a prestação, pela ECT, de serviços e venda de 
produtos, solicitados pela CONTRATANTE de acordo com o especificado na Ficha Resumo 
anexa a este contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS 

2.1. A forma detalhada da execução dos serviços, incluindo os procedimentos 
operacionais a serem adotados pelas partes, encontra-se disponível no Termo de Condições 
Gerais de Prestação de Serviços e Venda de Produtos registrado no Cartório do 2° Oficio de 
Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de Brasília-DF sob o número de registro 
0002702086 e, para consulta, no site da Contratada: www.correios.com.br. 

2.2. A CONTRATANTE poderá solicitar à ECT a inclusão ou a exclusão de serviços no 
presente contrato, por meio de solicitação formal à ECT e registro na Ficha Resumo assinada 
pelas partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. Cumprir todas as condições expressas no termo citado na CLÁUSULA SEGUNDA 
deste instrumento e/ou nas TarifasiTabelas de Preços; 

3.2. Controlar e se responsabilizar pela utilização dos serviços por parte de seus 
representantes credenciados, aqui entendidos como órgãos, filiais, ou, no caso de holding, dessa 
e de suas empresas controladas, cuja utilização do contrato for autorizada pela ECT; 

3.3. Informar à ECT e manter atualizados (por carta, oficio ou telegrama) todos os dados 
cadastrais, incluindo o(s) endereço(s) para a entrega de fatura(s). 

3.3.1. Os mesmos meios de informação citados no item 3.3. devem ser adotados para 
comunicações e solicitações diversas 

3.4. Postar os objetos nas Unidades previamente acordadas com a ECT, devidamente 
especificadas na Ficha Resumo deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA ECT 

4.1. Prestar os serviços e realizar a venda de produtos de acordo com as condições 
expressas no termo citado na CLÁUSULA SEGUNDA deste instrumento; 

4.2. Fornecer à CONTRATANTE os cartões de postagem para cada órgão credenciado a 
utilizar os serviços e/ou adquirir os produtos, conforme Ficha Resumo. 

CLÁUSULA QUINTA — DA REMUNERAÇÃO E DO REAJUSTE 

Pela prestação dos serviços previstos na Ficha Resumo deste Contrato, a 
CONTRATANTE pagará à ECT os valores contidos na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços 
Nacionais e nas Tabelas especificas de cada serviço e produto, sentes na data da prestação 
dos serviços e aquisição de produtos, sendo reajustadosb 	-smas datas e segundo os 
mesmos índices da modificação das mesmas. 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS it.Correios 
CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. Respeitado o cronograma definido na Ficha Resumo anexa a este contrato, a ECT 
disponibilizará 	à 	CONTRATANTE, 	no 	endereço 
http://www2.correios.com.br/produtos_servicos/sfc/default.cfm,  para efeito de pagamento, a fatura 
mensal correspondente aos serviços prestados e produtos adquiridos previstos no(s) ANEXO(s), 
de serviço e especificado(s) na Ficha Resumo anexa a este Contrato. 

6.1.1. Adicionalmente a ECT entregará à CONTRATANTE, no endereço pré-estabelecido, 
a fatura mensal, respeitados o Período Base (Ciclo de Faturamento) e o vencimento da fatura, 
definidos na Ficha Resumo anexa a este Contrato. 

6.2. Ficam estabelecidas, para a utilização dos serviços previstos neste contrato, Cotas 
Mínimas de Faturamento, cujas periodicidades estão indicadas na Ficha Resumo anexa a este 
contrato. 

6.2.1. A cota mínima de faturamento será correspondente àquela de maior valor dentre os 
serviços de mesma periodicidade definida na Ficha Resumo. 

6.2.1.1. O valor de cota mínima está fixado na Tabelado Preços e Tarifas de Serviços 
Nacionais, para contratos convencionais, ou tabela de preços especifica para o serviço, vigente no 
último dia do ciclo de faturamento do mês de competência do faturamento. 

6.2.1.1.1. Quando da contratação de serviços customizados, fica estabelecida uma cota 
minima individual de faturamento que será indicada nos anexos, vigente no último dia do ciclo de 
faturamento do mês de competência do faturamento. 

6.2.1.2. A Cota Mínima de Faturamento será cobrada após o segundo período base (ciclo) 
de faturamento indicado na Ficha Resumo anexa, contado a partir do ciclo inicial de faturamento, 
independentemente do dia de assinatura, vigência do contrato e da periodicidade escolhida pela 
CONTRATANTE. 	 \iisee 

6.2.1.2.1. A isenção citada no subitem anterior não se aplica a contratos sucedâneos. 
ISTO 

6.2.2.1. Havendo inclusão e/ou exclusão de ANEXO que altere o valor da Cota Mínima de 
Faturamento, o novo valor será cobrado de forma proporcional, considerando a data de sua 
inclusão/exclusão. 

6 2 22 No caso de suspensão do cumprimento de suas obrigações conforme disposto no 
termo indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste instrumento, não haverá incidência de Cota 
Mínima de Faturamento no período abrangido pela suspensão sendo aplicada a proporcionalidade 
pelos dias utilizados nos períodos base (ciclo) anteriores à suspensão e posteriores à reativação. 

6.2.3. Na hipótese de o valor a ser pago pelo cliente, relativo aos serviços prestados, ser 
inferior à Cota Mínima de Faturamento do período, a fatura emitida ao final de cada período 
incluirá, além desse valor, um complemento para que o montante a ser 	o atinja a importância 
citada. 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS C. Correios 
6.2.3.1. Havendo alteração no contrato que implique em mudança de valor de cota mínima 

dentro do período de faturamento, o cálculo do complemento a ser cobrado levará em consideração 
a proporcionalidade dos valores de cotas mínimas utilizadas dentro do período. 

6.2.3.1.1. Os valores de cotas mínimas serão os vigentes no último dia do ciclo de 
faturamento do mês de competência do faturamento, independente da data da mudança de valor 
de cota mínima dentro do período. 

6.2.4. O valor da Cota Mínima de Faturamento será revisto quando da atualização das 
Tabelas ou dos ANEXOS indicadas nos subitens 6.2.1.1. e 6.2.1.1.1. respectivamente. 

6.2.5. A contratação do serviço de MALOTE dará direito à CONTRATANTE utilizar o 
serviço SEDEX tabela 4009-6, sem exigência de cota mínima. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 120 (cento e vinte) meses, a partir 
da data de sua assinatura. 

7.2. A vigência da prestação dos serviços e aquisição de produtos iniciar-se-á a partir da 
data de assinatura da Ficha Resumo pelas partes e não excederá a do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por interesse de qualquer 
uma das partes e mediante comunicação formal, com prova de recebimento e aviso prévio mínimo 
de 30 (trinta) dias e/ou pelas demais condições estabelecidas no termo referenciado na CLÁUSULA 
SEGUNDA deste instrumento. 

CLÁUSULA NONA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documentação 
fiscal, na forma da legislação vigente, sendo que os tributos que forem devidos em decorrência 
direta ou indireta do presente Contrato ou de sua execução constituem ônus de responsabilidade 
exclusiva do respectivo contribuinte, conforme definido na legislação vigente. 

9.2. Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante 
prévio entendimento entre as partes. 

9.2.1. Alterações decorrentes de especificações da prestação de serviços e produtos, no(s) 
respectivo(s) Anexo(s) contratado(s) serão formalizadas por apostilamento, respeitando-se o 
disposto no Art. 55 da Lei 8666/1993. 

9.3. Todas as demais condições que regem esta relação contratual estão definidas no 
TERMO DE CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS, 
registrado sob o número 0002702086 no Cartório do 2° Ofício de Registro Civil, Títulos e 
Documentos e Pessoas Jurídicas de Brasília-DF o qual a CONTRATANT declara ter pleno 
conhecimento e estar ciente de que as mesmas informações, com suasiá ivas atualizações, 
estão disponíveis para consulta, no site dos Correios: www.correios.com  
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 4» Correios 
CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, será competente o Foro da Justiça 
Federal, Seção Judiciária do Paraná, subseção de Curitiba, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

Por estarem justos e contratados assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

Curitiba,   "1,  de  	4-1-1-0<--t'0  	de 201.4T 

Pela CONTRATANTE:  Pela ECT: 

ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI 	 ARE AL O ALVES DE FIGUEIRED 
--14Madellunior PRESIDENTE 	 5PTORREGIONALDPR 	ngs.49— 

.1oS9hill  ....•1 C0940185  55911595915 	 RT/PRESI -04/2014 GensritecleVisi-ae ___ ,, 
Matricula: B.5692er. 

NIP0510222015  

Aparecida Carvalho 
e Ativ. de Vendas Corporativas 

.569.916-3 
THOMASEL PIN EIRO NMI Gsyn 
ORA REGIONAL E NEGÓCIO 	/ 9755/2014 

PRT/DR/PR - 6230/2015 

TESTEMUNHAS: 

Joecl edro Schemer 
Matricula 8.554.563-5 

Lopes 
cole 	198-1 
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